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ADITIVO 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO PSIQUIÁTRICO NO ÂMBITO DE RESIDENCIAL TERAPÊUTICO Nº 100/2023.

	Pelo presente CONTRATO que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE ERNESTINA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 92406180/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RENATO BECKER, brasileiro, casado, ID – 7018350535 e CPF – 393.376.850-00, residente e domiciliado na Rua José Bettin, n° 041, na cidade de Ernestina/RS, daqui por diante designado CONTRATANTE, de outro lado  a entidade nominada de RESIDENCIAL TERAPÊUTICO CARMEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ de nº 45.666.366/0001-32, localizada na rua Alfredo Chaves, nº 664, Bairro Bosque Lucas Araújo, na cidade de Passo Fundo/RS, neste ato representado por seu proprietário Sr. CARLOS ROGERIO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, residente na cidade de Passo Fundo/RS, inscrito no CPF de n° 711.467.680-87 e RG de n° 1052647251, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Temo Aditivo de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO PSIQUIÁTRICO EM RESIDENCIAL TERAPÊUTICO, em conformidade com o Processo Licitatório Modadalidade Dispensa n° 30/2023, nos termo do Art. 75, VIII da Lei Federal 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas: 

				1.
					De conformidade com a Cláusula Terceira do contrato original, fica aditado por mais 12(doze) meses a contar de 02.06.2024 à 01.06.2025, o atendimento ao paciente Adelvo Sossmeier.
				2.
				Fica reajustado pelo índice do IPCA, o valor mensal da prestação dos serviços passando a ser de R$ 6.443,41 (seis mil quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta e um centavos).
				3.	
				Que permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo presente instrumento.
 					E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento duas vias de igual conteúdo e forma.
					Ernestina, 02 de junho de 2024.

		

___________________________
RENATO BECKER
Prefeito Municipal
Contratante






_________________________________
RESIDENCIAL TERAPÊUTICO 
CARMEL LTDA 
Contratada 
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